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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 214/2024 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE VISTA 

ALEGRE, E A EMPRESA GERVASIO 

BACKES.  

 

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE/RS, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 92.403.583/0001-10, 

com sede administrativa na Avenida Sol da América, nº 347, Centro, representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Zairo Riboli, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

655.490.150-72, residente e domiciliado na Rua Abramo Piaia, nº 140, Centro do 

Município de Vista Alegre/RS, CEP 98415-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado GERVASIO BACKES, com sede na  Rua Augusto 

Pestana, nº257, Bairro Centro, na cidade de Iraí - RS, inscrita no CNPJ sob no 

20.462.820/0001-025, telefone; (55) 3745 1349;   doravante denominado 

CONTRATADA, representada pelo Sr. Gervásio Backes, inscrito no CPF nº 

422.295.100-53, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº. 12/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II). 
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O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para realização de show 

musical no evento “Vista Alegre é show” alusivo ao aniversário do município de Vista 

Alegre/RS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

Item Quant Und Descrição Valor 

Unitário  

Valor Total 

01 01 SD Contratação de empresa para realização de show 
musical no evento “Vista Alegre é show” alusivo ao 
aniversário do município de Vista Alegre/RS 

28.000,00 28.000,00 

TOTAL 28.000,00 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência será de 01 (um) ano a contar da assinatura e publicação 

do presente instrumento contratual no sitio oficial do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A GESTORA do presente instrumento contratual será a Secretária Municipal da 

Educação, Srª. Ana Paula Ottobelli Chielle, matrícula nº618, a qual exercerá a 

gestão do presente instrumento contratual e a fiscalização do presente contrato 

através da Servidora efetiva Roseneila Regina Centenaro Piaia, matricula nº 233, 

conforme Portaria Municipal n º 616/2024 e Decreto Municipal nº111/2023 de 

27/12/2023. 
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1.PREÇO 

5.1.1.O valor total da contratação é de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais). 

5.1.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.2.FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2..2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3.PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3..1. O pagamento será realizado em duas vezes, 30% do valor na assinatura 

do contrato e 70% após a realização do evento. 

 

5.4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou 

no Termo de Referência. 
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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5.4.7.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.8.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1.São obrigações do Contratante: 

7.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 
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7.1.6.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

7.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

7.8.8.1.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

7.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE 

 

 

 

Departamento de Licitações e Contratos 
Avenida Sol América 347, Vista Alegre / RS 

Telefone: 55 3730 1020 
C.N.P.J.: 92.403.583./0001-10 

 
 
 

8.1.2. A mesma atração musical realizará a apresentação 

contemplada no valor total da proposta, sendo no mínimo 01 h30 

(uma hora e trinta minutos) de duração 

8.1.3. Deverá cumprir fielmente o que foi descrito em sua proposta, 

quando esta for aceita, bem como pagará todos os encargos 

necessários resultantes da execução do instrumento contratual.  

8.1.4. Todas as despesas de locomoção, alimentação, entre outras 

que porventura surgirem são de inteira responsabilidade e ônus da 

banda contratada.  

8.1.5.  A banda assumirá inteira responsabilidade civil, administrativa 

e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais 

causados pelos seus empregados, prepostos ou terceiros sob seu 

comando.  

 

8.2 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.3 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

8.5  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157) 

9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
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Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

9.9  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO: 0497 

   ORGÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

   UNIDADE: 0719 

   PROJETO/ATIVIDADE: RECURSO: Política Nacional Aldir Blanc       - 

13.392.0075 1.024   

   RECURSO: 0719 – SMEC convênios livres 

   CATEGORIA: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros 

 

   DOTAÇÃO: 0498 

   ORGÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

   UNIDADE: 0719 

   PROJETO/ATIVIDADE: RECURSO: Política Nacional Aldir Blanc       - 

13.392.0075 1.024   

   RECURSO: 0719 – SMEC convênios livres 

   CATEGORIA: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
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 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 

12.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º) 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen - RS para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Vista Alegre RS, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

ZAIRO RIBOLI 

Prefeito Municipal 

 

 

_________________________ 

GERVASIO BACKES  

Contratada 

 

 

 


